
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Joanópolis. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Moção nº 54/2006 
 

 
Benedito Ignácio Giudice, Vereador em exercício junto a esta r. 

Casa Legislativa, usando de suas faculdades regimentais, apresenta MOÇÃO DE APELO ao 
Instituto Cartográfico e Geográfico do Estado de São Paulo para que procede, com a 
urgência possível, a demarcação, com marcos de concreto, do limite entre os Municípios de 
Joanópolis e Vargem, na altura da estrada “Entre Serras e Águas”. É certo que o mencionado 
trabalho de campo, altamente técnico e especializado, já foi solicitado pela Prefeitura e pela 
Câmara; aliás, o Poder Executivo local se dispõe a prestar eventual cooperação que se faça 
necessária no sentido de se agilizar a execução da empreitada demarcatória. A solução 
definitiva da questão se mostra crucial; a ação desse respeitabilíssimo instituto será 
determinante para que tal ocorra.  

 
Assim, requer, após discutida, votada e aprovada, seja a presente 

Moção encaminhada, mediante ofício, ao Instituto Cartográfico e Geográfico do Estado de São 
Paulo, comunicando-se o Senhor Prefeito. 

 
 
Joanópolis, 22 de agosto de 2006. 

 
 
 

Benedito Ignácio Giudice 
Vereador 


	Vereador 

